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Projeto de Lei nº 126/2017
“Revoga a Lei Municipal nº 2.456 de 27 de maio de 1994”
Art. 1º - Fica revogada na sua totalidade a Lei Municipal nº 2.456 de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos munícipes à ligação do esgoto cloacal.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroagindo ao dia 1º de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Uruguaiana em 09 de outubro de 2017. 
                                                    __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do PMDB
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de Lei, pois a Lei Municipal nº 2.456 de 27 de maio de 1994 trata especificamente para ser aplicada em conjunto com a CORSAN, uma empresa estatal, que já não presta mais o serviço a este Município, visto que a prestadora do serviço de abastecimento de água e tratamento de esgoto é atualmente realizado por uma empresa privada que deve ser observado o Contrato de Prestação de Serviço existente entre a Empresa e o Poder Executivo.
Para tanto se faz necessária a aprovação desta propositura, ora apresentada, contando com o voto favorável dos nobres Senhores Vereadores.
Câmara Municipal de Uruguaiana em 09 de outubro de 2017. 
                                                   __________________________
Ver. Vilson Brites - Cabrito
Lider da Bancada do PMDB
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